COMISSAO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOVIMENTO SUSTENTAVEL

REQUERIMENTO N° , DE 2019

Solicita audiéncia pablica para
discutir os resultados da reavaliagéo
toxicoldgica do glifosato, realizada
pela ANVISA.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 255 do Regimento Interno da Camara dos Deputados,
requeremos a Vossa Exceléncia, ouvido o plenéario, a realizacdo de Audiéncia Publica
desta Comissdo com a finalidade de debater as conclusdes do processo de reavaliagéo
toxicologica do glifosato realizado pela ANVISA — Agéncia Nacional de Vigilancia
Sanitéaria. Propomos como convidados:

1. Dr. William Dib — Diretor-Presidente da ANVISA

2. Dr. David Hathaway — Pesquisador e consultor em Ciéncia e Tecnologia na
agropecuaria

3. Dr. Alfredo Benatto — Técnico da Divisdo de Vigilancia Sanitaria de
Alimentos/Secretaria de Estado de Saude — PR. Foi Gerente Geral de
Toxicologia da Anvisa.

4. Dra. Leticia Rodrigues — Especialista em Regulacdo e Vigilancia Sanitaria.
Trabalhou na &rea de reavaliagdo toxicologica da Anvisa.

JUSTIFICATIVA

Recentemente a ANVISA concluiu o processo de reavaliacdo toxicoldgica do
glifosato, herbicida mais utilizado no Brasil e no mundo, também conhecido
pelo nome comercial de Roundup. Em sintese, o resultado da reavaliacédo foi de
que o glifosato “néo apresenta caracteristicas mutagénicas e carcinogénicas”
— isto €, ndo causa cancer — “e nio é um desregulado endécrino” — ndo altera o
mecanismo de producdo de hormonios.

Na ocasido, a Agéncia divulgou que o glifosato ndo se enquadra em critérios de
proibicdo e recomendou a manutencao da permissao do uso e comercializacéo
do produto e a adogédo de medidas de mitigacao de riscos.

Entretanto, autoridades e 6rgdos equivalentes a Anvisa e outras instituicdes
cientificas de varios paises, incluindo a EPA — Agéncia de Protecdo Ambiental



Americana e a Agéncia Internacional para a Pesquisa sobre o Cancer (IARC), da
Organizagdo Mundial de Salude, chegaram a resultados opostos ao da Agéncia
brasileira, e concluiram, com base em inuUmeras pesquisas cientificas, que o
glifosato provoca cancer e outros gravissimos disturbios, tanto as pessoas como
a outras formas de vida.

N&o bastassem tais comprovac6es, um juri da Corte Federal de Sao Francisco,
nos Estados Unidos, acaba de decidir que um herbicida a base de glifosato foi
causador de cancer de uma pessoa, estabelecendo, em definitivo, que a
substancia é cancerigena. A deciséo abre precedentes para a abertura de
processos similares ao redor do mundo, visto que a décadas milhares de pessoas,
inclusive no Brasil, tém sido vitimas da acdo da mesma substancia.

O conhecimento dessa decisdo da justica americana, associada as conclusdes das
autoridades no campo da medicina e da vigilancia sanitaria em todo o mundo,
abala e lanca duvidas sobre o método de reavaliacdo da toxidade do glifosato,
bem como sobre a concluséo da Anvisa. Trata-se de uma situacdo de extrema
gravidade e ameaca para a satde do povo brasileiro, exigindo desse Parlamento
uma atitude de colocar o tema em debate, envolvendo a méxima autoridade da
Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitéaria, especialistas da academia e da salde,
e representantes da sociedade civil que atuam na area temética em tela.

Sem os devidos esclarecimentos, a ja criticada decisdo da Anvisa pela
manutencdo da liberacdo do glifosato ird ampliar ainda mais a incerteza e
inseguranca da opinido publica a respeito dos efeitos nocivos dessa substancia,
comprometendo sua legitimidade técnica e transparéncia do método utilizado.
O presente requerimento visa criar as condi¢cdes para essa discussao.

Sala da Comisséo, 22 de marc¢o de 20109.

Deputado Federal Nilto Tatto
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